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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

[bookmark: _GoBack]LEI MUNICIPAL Nº __________, DE ____ DE ________________ DE 2019

Denomina travessas e ruas do município de Três Passos.

Prefeito Municipal de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER que o Legislativo Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam denominadas as seguintes travessas, localizadas no Bairro Frei Olímpio:
I – Travessa São Carlos a Travessa 1313, trecho entre a Rua José Luiz Rhoden até Rua 1414.
II – Travessa São Francisco a Travessa 1414, trecho entre a Rua José Luiz Rhoden até Rua 1212.
III – Travessa São Bartolomeu a Travessa 1515, trecho entre a Rua José Luiz Rhoden até Rua 1212.
IV – Travessa São Cristóvão a Travessa 1717, treco entre a Rua José Luis Rhoden até Rua 1212.

Art. 2º Ficam denominadas as seguintes ruas:
I – Rua Santa Maria a Rua 1212, trecho entre a Rua José Luiz Rhoden até  o final da rua (área de preservação permanente), no Bairro Frei Olímpio.
II – Rua Dona Anides Schneider a Rua Anita Garibaldi, trecho entre a Rua Rocha Pombo até área urbana não loteada, localizada no Loteamento Emancipar, Bairro Sulerra.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



PREFEITO MUNICIPAL
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